
ALTERAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 05/2017 

 

PAULO ROBERTO BUZTGE, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, 

comunica aos interessados que fica retirada a exclusividade e  alterados os itens “4.2 – 

DA PROPOSTA  e 9 - DOS PRAZOS, DA FORMA DE FORNECIMENTO, VIGÊNCIA DO 

CONTRATO E FISCALIZAÇÃO, bem como de todos os demais itens que lhes fazem 

referência”. 

 

 

Onde consta:  

 

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2017 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANDELÁRIA, no uso de suas atribuições legais, e de 

conformidade com a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e com o 

Decreto Executivo nº 691/2012, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que às 10 horas do dia 19 de setembro de 2017, no Centro Administrativo – 

Departamento de Compras e Licitações, localizado na Prefeitura Municipal de 

Candelária – Av. Pereira Rêgo, nº 1665, se reunirá com a finalidade de receber propostas 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VALE – REFEIÇÃO 

ATRAVÉS DE TICKET IMPRESSO.  

 

Poderão participar desta licitação exclusivamente microempresas, empresas de pequeno 

porte, empresário individual e cooperativas enquadradas no art. 34, da lei 11.488, de 

2007, em conformidade com as Lei Complementar nº 123/06 e Lei Complementar 

147/14, e Lei Municipal Nº 573 de 14 de dezembro de 2010, do ramo pertinente ao 

objeto ora licitado.  

 

Recomenda-se a leitura integral e acurada deste Edital, pois a apresentação de proposta 

implica aceitação tácita dos seus termos, tendo em vista a decadência do direito de 

impugnação, não cabendo à licitante alegação de desconhecimento das normas que 

regem o presente certame e a contratação. 

 

 

Passa a constar: 

 

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2017 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANDELÁRIA, no uso de suas atribuições legais, e de 

conformidade com a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e com o 

Decreto Executivo nº 691/2012, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que às 10 horas do dia 19 de setembro de 2017, no Centro Administrativo – 

Departamento de Compras e Licitações, localizado na Prefeitura Municipal de 

Candelária – Av. Pereira Rêgo, nº 1665, se reunirá com a finalidade de receber propostas 



para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VALE – REFEIÇÃO 

ATRAVÉS DE TICKET IMPRESSO.  

 

Recomenda-se a leitura integral e acurada deste Edital, pois a apresentação de proposta 

implica aceitação tácita dos seus termos, tendo em vista a decadência do direito de 

impugnação, não cabendo à licitante alegação de desconhecimento das normas que 

regem o presente certame e a contratação. 

 

Onde consta:  

 

3.5 OUTROS DOCUMENTOS  

 

3.5.1 Declaração sob as penas da Lei, expedida pela empresa participante, de que 

a mesma não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso, 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, de acordo com o que 

dispõe o Decreto n° 4.358, de 05/09/02, conforme modelo em anexo. 

3.5.2 Declaração sob as penas da Lei, expedida pela empresa participante, de 

que a empresa não foi considerada inidônea para contratar com a Administração 

Pública. 

3.53 Declaração sob as penas da lei, expedida pela empresa participante, de que 

não cobrará nenhuma taxa por reemissão dos tickets, no caso de problemas 

físicos (dados incorretos).  

 3.5.4 declaração, sob as penas da Lei, de que é beneficiária da Lei            

Complementar nº 123/2006, com as alterações da Lei Complementar nº 

147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

3.6 A microempresa e a empresa de pequeno porte que possuir restrição em qualquer 

dos documentos de regularidade fiscal, previstos nos item 3.2 deste edital, terá sua 

habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade em dois dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora 

do certame. 

3.7 O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa e a empresa 

de pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem 

alguma restrição. 

3.8  O prazo de que trata o item 3.6 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido por escrito pelo 

interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  

3.9 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 3.6, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no item 9.3 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

 

 



Passa a constar: 

 

3.5 OUTROS DOCUMENTOS  

 

3.5.1 Declaração sob as penas da Lei, expedida pela empresa participante, de que 

a mesma não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso, 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, de acordo com o que 

dispõe o Decreto n° 4.358, de 05/09/02, conforme modelo em anexo. 

3.5.2 Declaração sob as penas da Lei, expedida pela empresa participante, de 

que a empresa não foi considerada inidônea para contratar com a Administração 

Pública. 

3.5.3 Declaração sob as penas da lei, expedida pela empresa participante, de que 

não cobrará nenhuma taxa por reemissão dos tickets, no caso de problemas 

físicos (dados incorretos).  

3.5.4  A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 

45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão 

apresentar, no envelope de habilitação, declaração de que se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos 

previstos neste edital. 

3.5.5 As cooperativas que tenham auferido no ano calendário, no ano 

calendário anterior, receita bruta até o limite de 3.600.000,00 (três milhões e 

seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e no artigo 34, de Lei 

11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresente no envelope de 

habilitação, declaração de que se enquadram no limite de receita referido acima, 

além de todos os documentos previstos neste edital. 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

3.6 A microempresa e a empresa de pequeno porte que possuir restrição em qualquer 

dos documentos de regularidade fiscal, previstos nos item 3.2 deste edital, terá sua 

habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade em dois dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora 

do certame. 

3.7 O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa e a empresa 

de pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem 

alguma restrição. 

3.8  O prazo de que trata o item 3.6 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido por escrito pelo 

interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  

3.9 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 3.6, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no item 9.4 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 



Onde consta:  

 

4  DA PROPOSTA 

O envelope nº 2 deverá conter: 

 

4.1 A Proposta financeira, que deverá ser feita de forma clara, sem conter rasuras e 

entrelinhas que prejudiquem a compreensão da mesma, rubricada em todas as vias e 

assinada em sua última página pelo proponente ou representante legal, com a indicação 

do percentual da taxa de administração cobrada para execução dos serviços objeto 

desta licitação, incidente sobre o valor da fatura mensal relativa aos vales-refeições 

fornecidos no período, podendo a taxa de administração ser negativa. (ANEXO II) 

4.2 Declaração que a licitante possui convênio com pelo menos 05 (cinco) 

estabelecimentos voltados ao segmento de alimentação, no Município de Candelária e 

aptos a receber o vale em questão, os relacionando com o nome e endereço.  

 

 

Passa a constar: 

4  DA PROPOSTA 

O envelope nº 2 deverá conter: 

 

4.1 A Proposta financeira, que deverá ser feita de forma clara, sem conter rasuras e 

entrelinhas que prejudiquem a compreensão da mesma, rubricada em todas as vias e 

assinada em sua última página pelo proponente ou representante legal, com a indicação 

do percentual da taxa de administração cobrada para execução dos serviços objeto 

desta licitação, incidente sobre o valor da fatura mensal relativa aos vales-refeições 

fornecidos no período, podendo a taxa de administração ser negativa. (ANEXO II) 

4.2 Declaração, sob as penas da lei, emitida pela empresa licitante, de que se 

compromete em apresentar no prazo máximo de 10 dias, contados da data de abertura 

das propostas, e, em caso de recurso, a partir do julgamento deste, pelo menos 05 

(cinco) estabelecimentos comerciais, voltados ao segmento de alimentação, no 

Município de Candelária/RS, que estejam aptos a receber o vale em questão, 

relacionando-os com o nome e o endereço, a fim de possibilitar a homologação do 

certame e posterior assinatura do instrumento contratual, conforme previsto no item 

9.1. 

 

Onde consta:  

6  DO DESEMPATE 

 

6.1 No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação dar-se-á 

obrigatoriamente, por sorteio público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

na forma do art. 45, § 2°, da Lei nº 8.666/93. 



Passa a constar: 

 

6  DO DESEMPATE 

 

6.1 Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 

microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas (que atenderem aos 

requisitos do art. 34 da Lei nº 11.488/2007), que comprovarem tal condição na forma 

estabelecida neste edital. 

6.1.1 Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela 

cooperativa, sejam iguais (empate real) ou superiores em até 10% (dez por cento) à 

proposta de menor valor (empate ficto). 

6.1.2 A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase   

recursal   da   proposta,   seja   pelo   decurso   do   prazo   sem interposição   de   

recurso,   ou   pelo   julgamento   definitivo   do   recurso interposto. 

6.2 Ocorrendo o empate, na forma do item 6.1.1, proceder-se-á da seguinte forma: 

  a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da 

proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias, nova 

proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação 

em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou cooperativa, convocada 

na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, 

será facultada, pela ordem de classificação, às demais beneficiadas pela Lei 

Complementar nº 123/2006, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma 

prevista na alínea a deste item. 

  c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou 

cooperativas com propostas iguais, será realizado o sorteio para estabelecer a ordem em 

que serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas 

anteriores. 

6.3 Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as 

exigências do item 6.2, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da 

proposta originariamente de menor valor. 

6.4 O disposto no item 6.1 a 6.3 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa.  

6.5 Permanecendo o empate após a aplicação do disposto no item 6.2, será realizado 

sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 

 

 

Onde consta:  

 

9  DOS PRAZOS , DA FORMA DE FORNECIMENTO, VIGÊNCIA DO CONTRATO E 

FISCALIZAÇÃO 

 

 9.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração convocará o vencedor, para 

assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 



 9.2 O prazo de que trata o item anterior, poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo 

período desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do prazo do 

item 9.1. 

 9.3 Se o 1º colocado não assinar o contrato, será convocada a empresa proponente que 

obteve a 2ª colocação, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, no mesmo momento a Administração notificará a empresa que não assinou 

o contrato, para que apresente as justificativas da desistência, julgando-as aceitas ou não 

para fins de aplicação das devidas sanções, ou então revogará a licitação, sem prejuízo 

da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 10% (dez por cento) do 

valor do contrato e mais a suspensão temporária da participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos. 

  9.4 As penas apontadas no item anterior são as previstas no art. 81 c/c arts. 86 e 87 da 

Lei nº 8.666/93. 

9.5 Os vales-refeições deverão ser disponibilizados mensalmente até o quinto dia útil 

subsequente, devendo ser entregues na sede do Município junto ao Setor de Recursos 

Humanos. 

9.6 O contrato a ser celebrado entre o Município e a licitante vencedora será pelo prazo 

de 12 (doze) meses, a contar do dia posterior à assinatura, podendo ser prorrogado se 

necessário, até o limite legal. 

9.7 A fiscalização do contrato ficará sob responsabilidade da servidora Rosane Maria da 

Luz Madrid. 

 

Passa a constar: 

 

9  DOS PRAZOS , DA FORMA DE FORNECIMENTO, VIGÊNCIA DO CONTRATO E 

FISCALIZAÇÃO 

 

9.1 A empresa previamente vencedora da licitação terá o prazo de 10 (dez) dias para a 

apresentação da relação de pelo menos 05 (cinco) estabelecimentos comerciais voltados 

ao segmento de alimentação, no Município de candelária/RS, e aptos a receber o vale 

em questão, relacionando-os com o nome e o endereço, como condição para 

homologação e assinatura do contrato. 

 9.2 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração convocará o vencedor, para 

assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 9.3 O prazo de que trata o item anterior, poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo 

período desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do prazo do 

item 9.2. 

 9.4 Se o 1º colocado não assinar o contrato, será convocada a empresa proponente que 

obteve a 2ª colocação, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, no mesmo momento a Administração notificará a empresa que não assinou 

o contrato, para que apresente as justificativas da desistência, julgando-as aceitas ou não 

para fins de aplicação das devidas sanções, ou então revogará a licitação, sem prejuízo 

da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 10% (dez por cento) do 

valor do contrato e mais a suspensão temporária da participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos. 



  9.5 As penas apontadas no item anterior são as previstas no art. 81 c/c arts. 86 e 87 da 

Lei nº 8.666/93. 

9.6 Os vales-refeições deverão ser disponibilizados mensalmente até o quinto dia útil 

subsequente, devendo ser entregues na sede do Município junto ao Setor de Recursos 

Humanos. 

9.7 O contrato a ser celebrado entre o Município e a licitante vencedora será pelo prazo 

de 12 (doze) meses, a contar do dia posterior à assinatura, podendo ser prorrogado se 

necessário, até o limite legal. 

9.8 A fiscalização do contrato ficará sob responsabilidade da servidora Rosane Maria da 

Luz Madrid. 

 

Devido às alterações, a data de abertura passa a ser DIA 05/10/2017 às 10h. As 

demais cláusulas permanecem inalteradas. Informações serão prestadas aos interessados 

no horário de expediente, na Prefeitura Municipal de Candelária, sito na Av. Pereira 

Rego, nº 1665, pelo fone (51) 3743-8106 ou pelos e-mails 

licitacoes@candelaria.rs.gov.br e licitacoes2@candelaria.rs.gov.br.  

 

 

                

Candelária/RS, 12 de setembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

PAULO ROBERTO BUTZGE                 DIONATAN TAVARES DA SILVA 

Prefeito Municipal                        Secretário Municipal da Administração 

 

 

 

 

 

TANAELA ELLWANGER MULLER FRANCIÉLE SCHRÖDER 

Subprocuradora do Município Assessora Jurídica 

OAB/RS Nº 86.371   OAB/RS N° 95.508 

 

 

    

mailto:licitacoes@candelaria.rs.gov.br
mailto:licitacoes2@candelaria.rs.gov.br

